
 
RELATORIO FINAL DO PROCESSO ELEITORAL 

 
Eleição para Chefia e Vice-Chefia do Departamento de Terapia Ocupacional​

 Centro de Ciências da Saúde – Universidade Federal da Paraíba​
 Biênio 2026–2028 

 

A Comissão Eleitoral, designada pela Portaria nº 03/2026, de 12 de março de 

2026, e em conformidade com as atribuições estabelecidas no edital de convocação, 

apresenta o presente relatório circunstanciado referente ao processo eleitoral 

destinado à escolha da Chefia e Vice-Chefia do Departamento de Terapia 

Ocupacional do Centro de Ciências da Saúde da Universidade Federal da Paraíba, 

para o biênio 2026–2028. 

1. Identificação do Processo Eleitoral 
O presente processo eleitoral refere-se à consulta à comunidade acadêmica 

para indicação da Chefia e Vice-Chefia do Departamento de Terapia Ocupacional, 

para o período de 2026 a 2028, conforme edital publicado em 17 de março de 2026 . 

A condução do processo esteve sob responsabilidade da Comissão Eleitoral 

regularmente constituída, composta por membros docentes, técnico-administrativos 

e discentes, conforme previsto no edital, sendo assim designada: Profa. Dra. Maria 

Cecilia de Araújo Silvestre (docente), Ana Carolline de Souza Gomes (técnica 

administrativa) e Ana Clara de Andrade Valério dos Santos (discente). Como 

suplentes, foram designados Profª. Drª. Marina Pastore (docente), Felipe de Queiroz 

Chaves (técnico administrativo) e Anna Carolina Silva Pereira Tenório (discente). 

2. Fundamentação Legal e Normativa 
O processo eleitoral foi integralmente regido pelas normas estabelecidas no 

edital de convocação, o qual dispõe sobre: 

●​ A composição e competências da Comissão Eleitoral; 

●​ Os critérios de elegibilidade dos candidatos; 

●​ Os prazos e procedimentos para inscrição das chapas; 

●​ A documentação obrigatória para habilitação; 

●​ As regras para campanha eleitoral; 

●​ Os procedimentos de votação, apuração e divulgação dos resultados; 



 
●​ Os mecanismos de recurso e homologação final . 

Destaca-se que competia à Comissão Eleitoral organizar, fiscalizar e garantir 

a observância das normas estabelecidas, bem como elaborar e encaminhar o 

resultado final ao Colegiado Departamental . 

3. Abertura e Desenvolvimento do Processo Eleitoral 
O processo eleitoral teve início com a publicação oficial do edital em 17 de 

março de 2026, seguindo o cronograma previamente definido, que contemplou todas 

as etapas do certame, incluindo período de inscrições, análise das candidaturas, 

divulgação das inscrições deferidas, período de campanha, realização da consulta 

eleitoral, apuração dos votos, elaboração do relatório e divulgação dos resultados . 

O período destinado às inscrições ocorreu entre os dias 20 de março de 2026 

e 25 de março de 2026, por meio de envio de documentação ao endereço eletrônico 

institucional indicado no edital . 

4. Registro da Inscrição da Chapa 
Durante o período regulamentar de inscrições, foi protocolado requerimento 

de candidatura, datado de 20 de março de 2026, dirigido à Comissão Eleitoral . 

A chapa inscrita é composta pelas seguintes candidatas: 

●​ Candidata à Chefia: Profa. Dra. Isabela Lemos Arteiro Ribeiro Lins – SIAPE 

nº 1844275; 

●​ Candidata à Vice-Chefia: Profa. Dra. Márcia Maria Mont’Alverne de Barros – 

SIAPE nº 2014603 . 

No requerimento apresentado, as candidatas manifestaram formalmente sua 

intenção de concorrer ao pleito, bem como declararam expressamente a aceitação 

integral das normas estabelecidas no edital que rege o processo eleitoral. 

Adicionalmente, foi apresentado plano de trabalho contendo diretrizes e 

propostas de gestão para o biênio 2026–2028, contemplando ações nas áreas de 

ensino, pesquisa, extensão, gestão administrativa, infraestrutura e valorização da 

comunidade acadêmica . 

5. Análise da Documentação 
A Comissão Eleitoral procedeu à análise da documentação apresentada pela 

chapa, à luz das exigências estabelecidas no edital, especialmente no que se refere 

à obrigatoriedade de apresentação dos seguintes itens: 



 
●​ Requerimento formal de inscrição; 

●​ Declaração de aceitação das normas do edital; 

●​ Proposta de trabalho; 

●​ Demais documentos comprobatórios exigidos . 

Após verificação, constatou-se que a chapa apresentou a documentação 

essencial exigida para a inscrição, não sendo identificadas inconsistências formais 

no requerimento nem no plano de trabalho apresentado . 

Ressalta-se que, conforme o edital, a ausência de qualquer dos documentos 

obrigatórios implicaria no indeferimento da inscrição, o que não se verificou no 

presente caso . 

6. Deliberação da Comissão Eleitoral 
Diante da análise documental realizada e da conformidade da inscrição com 

as exigências estabelecidas no edital, esta Comissão Eleitoral deliberou pelo: 

DEFERIMENTO da inscrição da chapa, por atender aos critérios formais e 

normativos estabelecidos para participação no processo eleitoral. 

7. Número de Chapas Inscritas 
Durante o período de inscrições, foi registrada a inscrição de 01 (uma) chapa, 

não havendo concorrência adicional no pleito. 

8. Realização da Consulta Eleitoral 
A consulta eleitoral foi realizada no dia 09 de abril de 2026, por meio do 

sistema SIGEleição, em ambiente virtual, no horário compreendido entre 08h e 17h, 

conforme estabelecido no edital . 

Participaram do processo de votação os membros da comunidade acadêmica 

habilitados, conforme critérios definidos no edital, incluindo docentes, servidores 

técnico-administrativos e discentes regularmente matriculados. 

9. Apuração e Resultado​
​ Encerrado o período de votação, a Comissão Eleitoral procedeu à apuração 

dos votos, em conformidade com os procedimentos estabelecidos no edital e no 

sistema SIGEleição.​

​ De acordo com o relatório final de apuração, anexo a este documento, a 

candidatura inscrita (Chapa 1) obteve um total de 134 votos válidos, distribuídos 

entre os segmentos eleitorais da seguinte forma: 16 votos de docentes, 4 votos de 



 
técnicos administrativos e 114 votos de discentes, totalizando 134 votos válidos. Não 

foram registrados votos em branco ou nulos.​

​ Dessa forma, considerando o resultado da apuração, foi eleita a Chapa 1, 

composta pela Candidata à Chefia, Profa. Dra. Isabela Lemos Arteiro Ribeiro Lins 

(SIAPE nº 1844275), e pela Candidata à Vice-Chefia, Profa. Dra. Márcia Maria 

Mont’Alverne de Barros (SIAPE nº 2014603), por ter obtido a totalidade dos votos 

válidos na eleição. ​

​ Registra-se que o resultado apresentado reflete integralmente os dados 

apurados pelo sistema, não havendo votos brancos ou nulos, conforme detalhado no 

relatório em anexo. 

10. Recursos 
Conforme previsto no edital, foi assegurado o prazo para interposição de 

recurso em 10/04/2026, com publicação do respectivo resultado em 13/04/2026. 

Registra-se, entretanto, que não houve interposição de recurso no processo 

eleitoral, razão pela qual permaneceu inalterado o resultado apurado e divulgado 

pela Comissão Eleitoral. 

11. Encaminhamentos da Comissão Eleitoral 
Concluída a apuração, a Comissão Eleitoral adotará os seguintes 

encaminhamentos, conforme previsto no edital: 

●​ Lavratura do relatório do processo eleitoral; 

●​ Divulgação do resultado preliminar da consulta eleitoral; 

●​ Abertura do prazo para interposição de recursos, conforme cronograma 

estabelecido; 

●​ Análise e julgamento de eventuais recursos; 

●​ Encaminhamento do resultado ao Colegiado Departamental para apreciação 

e aprovação; 

●​ Posterior envio ao Conselho de Centro para homologação final e indicação da 

chapa eleita à Reitoria . 

12. Considerações Finais 
Registra-se que o processo eleitoral transcorreu em conformidade com as 

normas estabelecidas no edital, observando os princípios da legalidade, 

impessoalidade, transparência e lisura, garantindo a regularidade do certame. 



 
 

 

João Pessoa, 13 de abril de 2026. 
 

Comissão Eleitoral  

Profa. Dra. Maria Cecilia de Araújo Silvestre  

Técnico administrativo: Ana Carolline de Souza Gomes   

Discente: Ana Clara De Andrade Valério Dos Santos 

  

Suplentes:  

Profª. Drª. Marina Pastore  

Técnica administrativa: Felipe de Queiroz Chaves  

Discente: Anna Carolina Silva Pereira Tenório 

 

 

 

 

Maria Cecília de Araújo Silvestre  

(Membro Docente Titular - Presidente da Comissão)  

 

 

 

 

Ana Carolline de Souza Gomes  

(Membro Técnico-Administrativo Titular)  

 

 

 

 

Ana Clara De Andrade Valério Dos Santos 

(Membro Discente Titular) 
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